[image: image1.png]£
A
4 S0

13 50a1388) TRAB“





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA


TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
 
De acordo com os elementos e despachos constantes do Processo Administrativo nº 0440/2021, em especial, a manifestação jurídica nele contida, entendo INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO, com base no artigo 25, caput e incisos I e II, da Lei Federal nº 8.666/93, com vistas à contratação da empresa TORRESCAR TRANSPORTE E TURISMO LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 87.381.257/0001-19, para aquisição 8.500 (oito mil e quinhentas) unidades de vales transportes das linhas: E103 - Capão da Canoa/Terra de Areia via Cornélios; E194 - Arroio Carvalho/Capão da Canoa; E191 – Capão da Canoa/Três Pinheiros via Maquiné, ao valor unitário de R$ 5,45 (cinco reais e quarenta e cinco centavos), a serem utilizados pelos servidores municipais, pelo período de 12 (doze) meses. O valor total da contratação é de R$ 46.325,00 (quarenta e seis mil trezentos e vinte cinco reais).
Cabe destacar que o valor da contratação é compatível com o praticado no mercado e que a empresa TORRESCAR TRANSPORTE E TURISMO LTDA EPP é a única a atender a rotas compatíveis com os horários em que são necessários nesta cidade, tornando inviável a competição nos termos previsto no art.25, caput e incisos I e II da Lei 8.666/93.
RAFAEL DA SILVA GONÇALVES
Secretário Municipal de Educação 
RATIFICO o ato de inexigibilidade de licitação, para a contratação da empresa TORRESCAR TRANSPORTE E TURISMO LTDA EPP, nos termos acima. 

Terra de Areia/RS, em 04 de fevereiro de 2021.
ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA
Prefeito Municipal 
